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EMENTA

CAPITULO VI Garantias e Privilégios do Crédito Tributario SECAO | Disposi¢des Gerais Art. 183. A
enumeracgédo das garantias atribuidas neste Capitulo ao crédito tributario ndo exclui outras que sejam
expressamente previstas em lei, em fun¢&o da natureza ou das caracteristicas do tributo a que se refiram.
Paragrafo Unico. A natureza das garantias atribuidas ao crédito tributario ndo altera a natureza deste nem a
da obrigacdo tributaria a que corresponda. Art. 184. Sem prejuizo dos privilégios especiais sobre
determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento do crédito tributario a totalidade
dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espdlio ou sua massa falida,
inclusive os gravados por 6nus real ou clausula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data
da constituicao do 6nus ou da clausula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declare
absolutamente impenhoraveis. Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienagao ou oneracéo de bens ou
rendas, ou seu comego, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Publica, por crédito tributario
regularmente inscrito como divida ativa. Paragrafo Unico. O disposto neste artigo nao se aplica na hipotese
de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da divida inscrita.
(Caput e paragrafo tnico com redacéo dada pela LC 118 de 09-02-2005) Redacéo anterior: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a aliena¢&o ou oneragédo de bens ou rendas, ou seu comeco, por sujeito passivo em
débito para com a Fazenda Publica por crédito tributario regularmente inscrito como divida ativa em fase de
execucado. Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica na hipétese de terem sido reservados pelo
devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da divida em fase de execucado." Art. 185-A. Na
hip6tese de o devedor tributario, dev idamente citado, ndo pagar nem apresentar bens a penhora no prazo
legal e ndo forem encontrados bens penhoraveis, o juiz determinara a indisponibilidade de seus bens e
direitos, comunicando a decisé&o, preferencialmente por meio eletrénico, aos 6rgaos e entidades que
promovem registros de transferéncia de bens, especialmente ao registro publico de iméveis e as autoridades
supervisoras do mercado bancério e do mercado de capitais, a fim de que, no &mbito de suas atribui¢des,
facam cumprir a ordem judicial. § 1° A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-a ao valor
total exigivel, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores
gue excederem esse limite. § 2° Os 6rgdos e entidades aos quais se fizer a comunicacao de que trata o
caput deste artigo enviardo imediatamente ao juizo a relagéo discriminada dos bens e direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido. (Caput e paragrafos acrescentados pela LC 118 de 09-02-2005)
SECAO Il Preferéncias Art. 186. O crédito tributario prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o
tempo de sua constituicdo, ressalvados os créditos decorrentes da legislacao do trabalho ou do acidente de
trabalho. Paragrafo Unico. Na faléncia: | - o crédito tributario ndo prefere aos créditos extraconcursais ou as
importancias passiveis de restituicdo, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no
limite do valor do bem gravado; Il - a lei podera estabelecer limites e condi¢bes para a preferéncia dos
créditos decorrentes da legislacédo do trabalho; e Il - a multa tributaria prefere apenas aos créditos



subordinados. (Caput e paragrafo tnico com redacdo dada pela LC 118 de 09-02-2005) Redacéo anterior:
"Art. 186. O crédito tributario prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da constituicao
deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislacédo do trabalho." Art. 187. A cobranca judicial do crédito
tributario ndo é sujeita a concurso de credores ou habilitagdo em faléncia, recuperacao judicial, concordata,
inventario ou arrolamento. (Caput com redacao dada pela LC 118 de 09-02-2005) Redacéo anterior: "Art.
187. A cobranca judicial do crédito tributario ndo € sujeita a concurso de credores ou habilitacdo em faléncia,
concordata, inventario ou arrolamento." Paragrafo Unico. O concurso de preferéncia somente se verifica entre
pessoas juridicas de direito pablico, na seguinte ordem: | - Uniéo; Il - Estados, Distrito Federal e Territorios,
conjuntamente e pro rata; Ill - Municipios, conjuntamente e pré rata. Art. 188. Sa



